
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI. 

 

 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas 

atribuições regimentais, com fundamento no art. 172, XI e 

art. 226, I do Regimento Interno desta Casa de Leis, que, 

após ouvido o Plenário, seja registrado nos anais da Câmara 

e o envio do VOTO DE LOUVOR ao Coronel da PMES, LAERCIO 

OLIVEIRA. 

 

Considerando a ilibada trajetória e os relevantes serviços 

prestados pelo Coronel da PMES Laercio Oliveira, propõe-se 

o presente voto de louvor em reconhecimento à sua notável 

atuação enquanto Comandante do Batalhão de Ronda Ostensiva 

Tática Motorizada – ROTAM, no período de 2010 a 2012, bem 

como durante seu exercício como Comandante Geral da Polícia 

Militar do Espírito Santo. 

 

À frente do Batalhão da ROTAM, o Coronel Laercio Oliveira 

evidenciou elevado grau de competência, dedicação e 

profissionalismo, conduzindo com maestria as operações 

táticas motorizadas e elevando substancialmente a capacidade 

de resposta da Polícia Militar frente aos desafios da 

criminalidade. Sua liderança estratégica fomentou o 

aprimoramento operacional, a valorização do efetivo e a 

implementação de práticas inovadoras que culminaram na 

ampliação da segurança pública em todo o Estado do Espírito 

Santo. 

 

No exercício do cargo de Comandante Geral da PMES, demonstrou 

notável espírito de comando, rigor administrativo e visão 

estratégica, promovendo a coesão institucional e a 

eficiência operacional. Sua conduta pautada na ética, no 

compromisso e no zelo pelo interesse público refletiu-se na 

continuidade da missão constitucional da Polícia Militar de 

garantir a ordem pública e a segurança da sociedade capixaba. 
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Cumpre ainda destacar sua dedicação e compromisso enquanto 

Paraquedista Militar, cargo que assumiu com orgulho desde o 

Estágio Básico realizado no Exército Brasileiro em 1996, 

participou na Missão de Paz da Nações Unidas (ONU) em Angola, 

no período de 1996 a 1997, evidenciando coragem, disciplina 

e espírito de corpo — valores estes que permeiam toda a sua 

trajetória profissional e que inspiram os integrantes das 

forças de segurança.  

 

Assim, estende-se também a homenagem ao Dia do Paraquedista, 

celebrando a importância e o valor dos profissionais que, 

como o Coronel Laercio Oliveira, dedicam-se com bravura e 

excelência à defesa da pátria e da população. 

 

Destaca-se, finalmente, a sólida formação acadêmica e a vasta 

experiência profissional do Coronel, que embasaram suas 

ações e decisões, consolidando-o como um líder exemplar e 

referência para os integrantes da corporação. 

 

Diante do exposto, é justo e oportuno conceder o voto de 

louvor ao Coronel Laercio Oliveira, em reconhecimento à sua 

destacada contribuição para o fortalecimento da Polícia 

Militar do Espírito Santo e para o aprimoramento da segurança 

pública estadual, estendendo-se a homenagem também aos 

valorosos Paraquedistas. 

 

 

Vitória, 09 de outubro de 2025. 

 

 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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